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Parnaíba - Piauí - Sexta-feira, 24 de Outubro de 2014 - ANO XVI - N° 1309

 
E STADO  DO  PI AUÍ 

PRE FE ITURA MUNI CIPAL  DE  PARNAÍB A 
G ABI NETE  DO  PRE FE ITO  

 
DECRET O N.º 2260/2014 

 
Abre ao  O rçamento Seguridade Socia l do  Municípi o, 
em favor de Diversas Unidades O rçamentária s, 
Crédito  Su plementar no  valor de R$  628 .550 ,00  
(seiscentos e vinte e o ito  mil e quin hentos e 
cinquenta reais ). 
 

O PREFEI TO  MUNI CIPAL  DE PARNAÍ BA , Estado  do Piauí, no uso  de suas atribu ições legais  e 
considerando as d isposições  Lei n.º  2.849, de 31  de dezembro de 2013. 

DECRET A: 
Art. 1 º. F ica aberto  ao Orçamen to S eguridade Social  do  M un icí pio  (Lei n .º  2.849 , de 31  de dezembro  

de 2013), em favor de Diversas Unidades Orçamentária s, Crédito Sup lementar no  valor de R$ 628 .550,00  
(s ei scentos e v inte e o ito  mil e quinhen tos e cin quenta rea is) , para atender a programação constant e do  
Anexo I des te decreto . 

Art. 2 º. Os recursos necess ários à execução  do  dis posto  no  artigo an terio r, deco rrerão da anulação  
parcia l de do tação o rçam en tária, cons tante do Anexo  II, de con formidade com o  artigo  43, §  1º , incis o III da 
Lei Federal n.º  4 .320/64. 

Art. 3 º. Este decreto  entra em  vigo r nesta data. 
Art. 4 º. Revogam -s e as  d ispos ições em contrário . 

 
REGI STRE-SE , PUBL IQUE -SE  E CUMPRA-S E. 

 
Parnaíba (PI), 21  de ou tub ro  de 2014 . 

 
FLO RE NTINO  ALVES VERAS NET O 

Prefei to  M unicipa l 
 

JO SÉ  PEDRO  PI NTO VERAS JUNI OR  
Secretári o de Governo  

 
ALCE NOR RODRI GUE S CANDEI RA FI LHO  

Secretári o da G estão  
 

ANA CL ARA B AT IST A S AM PAIO  
Superintendente de Planejamento 

Anexo I  
 

Data: 21/10/2014        Anexo ao Decreto Nº 2260/2014 
Crédito Suplementar Orçamento Seguridade Social  

Unid. 
Orçam. ATPR Fonte Natureza 

da Despesa Especificação Valor 
R$(1,00) 

0801 1116 190 3.3.90.14 Diárias - Civil 1.000,00 
0801 1496 190 3.3.90.14 Diárias - Civil 30.000,00 
0801 2025 280 3.3.90.14 Diárias - Civil 5.000,00 
0801 2222 190 3.3.90.14 Diárias - Civil 1.500,00 
0801 2116 190 3.3.90.30 Material de Consumo 5.000,00 
0801 2171 190 3.3.90.30 Material de Consumo 5.000,00 
0801 2202 330 3.3.90.30 Material de Consumo 55.000,00 
0801 2222 190 3.3.90.30 Material de Consumo 15.000,00 
0801 1496 190 3.3.90.33 P assagens e Despesas com Locomoção 20.000,00 
0801 1116 190 3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa F ísica 2.000,00 
0801 2202 280 3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa F ísica 10.000,00 
0801 2222 190 3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa F ísica 2.000,00 
0801 1116 190 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.500,00 
0801 2025 280 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 150.000,00 
0801 2116 190 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.500,00 
0801 2116 280 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 500,00 
0801 2118 190 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 27.000,00 
0801 2171 190 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.500,00 
0801 2202 330 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 4.000,00 
0801 2203 280 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 32.000,00 
0801 2215 280 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 40.500,00 
0801 0036 280 3.3.90.91 S entenças Judiciais  150.000,00 
0801 2202 190 3.3.90.92 Despesas de Exercícios Anteriores 35.600,00 
0801 2202 280 3.3.90.92 Despesas de Exercícios Anteriores 5.740,00 
0801 2215 190 3.3.90.92 Despesas de Exercícios Anteriores 310,00 
0801 2268 190 3.3.90.92 Despesas de Exercícios Anteriores 200,00 
0901 0031 100 3.2.91.21 Juros sobre a Dívida por Contrato 2.000,00 
0902 2165 100 3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 22.700,00 

Valor Total R$ 628.550,00  
 

Anexo II 
 

Data: 21/10/2014        Anexo ao Decreto Nº 2260/2014 
Anulação de Dotação Orçamento Seguridade Social  

Unid. 
Orçam. ATPR Fonte Natureza 

da Despesa Especificação Valor 
R$(1,00) 

0801 2216 190 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 603.850,00 
0901 2128 100 3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 2.000,00 
0901 2205 100 3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 22.700,00 

Valor Total R$ 628.550,00  
 

 
E STADO  DO  PI AUÍ 

PRE FE ITURA MUNI CIP AL  DE  PARNAÍB A  
G ABI NETE  DO  PRE FE ITO  

 
DECRET O N.º 2 26 1/2 01 4 

 
Abre a o O rçamento  F iscal do Município , em fa vo r de 
Diversa s Unida des O rça mentária s, Créd ito  
Suplementa r no va lor d e R$ 1 .29 6.0 00 ,0 0 (um  milhão , 
duzentos e no venta e seis mil reais ). 
 

O  P REF EI TO  MUNI CIPAL  DE P ARNAÍ BA , E stado  d o Piauí, n o uso  de su as atr ibu ições legais  e 
con siderand o as d isposiçõ es  Lei n.º  2.84 9, de 31  de dezemb ro de 2 01 3.  

DECRET A: 
Art. 1º. F ica aberto  ao Orçam ento  F iscal d o M un icípio  (Lei n .º 2.84 9, de 31  d e d ezem bro  d e 2 01 3), 

em fav or de Divers as Un idades  Orçam entárias , Crédito Suplementar n o v alor  de R$  1 .2 96 .000 ,00  (um  
milhão, duzentos  e nov enta  e seis mil reais ), p ara atender a prog ram ação co nstan te do  Anex o I  des te 
decreto. 

Art. 2 º. Os recurso s necess ários à execução  do  dis po sto  no  artig o an terio r, deco rrerão d a anula ção  
parcia l d e do tação o rçam en tária, cons tante do Anexo  II, d e con formid ade co m o  artigo  43, §  1º , incis o III d a  
Lei Fed eral n.º  4 .32 0/6 4. 

Art. 3 º. Este decreto  entra em  vigo r n esta data. 
Art. 4 º. Revo gam -s e as  d isp os ições em co ntrário . 

 
REGI STRE-SE , PUBL IQUE -SE  E CUMP RA-S E. 

 
Parnaíb a (PI) , 21  de ou tub ro  de 20 14 . 

 
F LO RE NTINO  ALVES VERAS NET O 

P refei to  M unicipa l 
 

JO SÉ  PEDRO  PI NTO VERAS JUNI OR  
Secretá ri o de Go verno  

 
ALCE NOR RODRI GUE S CANDEI RA FI LHO  

Secretá ri o da G estão  
 

ANA CL ARA B AT IST A S AM PAIO  
Superintendente de P la neja mento 

DECRETOS

Anexo I 
 

Data: 21/10/2014        Anexo ao Decreto Nº 2261/2014 
Crédito Suplementar Orçamento Fiscal 

Unid. 
Orçam. ATPR Fonte Natureza 

da Despesa Especificação Valor 
R$(1,00) 

0101 2001 100 3.1.90.03 Pensões 26.000,00 
0101 2001 100 3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 604.000,00 
0501 2014 100 3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 70.000,00 
0501 2017 100 3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 45.000,00 
0501 2064 100 3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 60.000,00 
0601 2018 260 3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 90.000,00 
0601 2018 260 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 70.000,00 
1304 2184 100 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 20.000,00 
2702 2218 100 3.3.90.30 Material de Consumo 2.000,00 
2801 2187 100 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 4.000,00 
2802 2295 100 3.3.90.30 Material de Consumo 105.000,00 
2803 2192 100 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 200.000,00 

Valor Total R$ 1.296.000,00 
 

Anexo II 
 
Data: 21/10/2014        Anexo ao Decreto Nº 2261/2014 
Anulação de Dotação Orçamento Fiscal 

Unid. 
Orçam. ATPR Fonte Natureza 

da Despesa Especificação Valor 
R$(1,00) 

0101 2001 100 3.3.90.14 Diárias - Civil 40.800,00 
0101 2001 100 3.3.90.33 Passagens e Despesas com Locomoção 8.200,00 
0101 2001 100 3.3.90.92 Despesas de Exercícios Anteriores 5.000,00 
0101 2001 100 4.4.90.51 Obras e Instalações 100.000,00 
0101 2001 100 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 100.000,00 
1102 1470 100 4.4.90.51 Obras e Instalações 175.000,00 
1102 1188 110 4.4.90.51 Obras e Instalações 40.000,00 
1102 1197 100 4.4.90.51 Obras e Instalações 20.000,00 
1102 1197 110 4.4.90.51 Obras e Instalações 50.000,00 
1102 1198 110 4.4.90.51 Obras e Instalações 376.000,00 
1302 1078 100 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 20.000,00 
2701 1274 100 3.3.90.30 Material de Consumo 5.000,00 
2701 1274 100 3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 10.000,00 
2701 1421 100 3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 5.000,00 
2701 1274 100 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 32.000,00 
2801 2266 100 3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 40.000,00 
2801 2266 100 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 20.000,00 
2802 1269 100 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 80.000,00 
2802 2295 100 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 139.000,00 
2802 1269 100 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 30.000,00 

Valor Total R$ 1.296.000,00 
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ES TADO  DO  PIA UÍ 

PR EF EITU RA  M UN ICIPAL DE  PA RN AÍB A 
G AB INE TE  DO  PREFE IT O 

 
D ECR ET O N .º 2262/2014  

 
Abre ao O rçam ento F iscal do M unicípio, em  favor da 
Secretaria d o Setor Prim ário e Abastecim ento na 
Unidad e Orçam entária Em presa Parnaibana d e 
Serviços - E M PA, Crédito Su plem entar no valo r de 
R$ 20.000,00 (vinte mil rea is). 
 

O  PR EFE ITO  M UN ICIPAL D E P ARN AÍB A , E stado do Piauí, no uso de suas atribuições legais e 
considerando as disposiçõ es L ei n.º  2.8 49, de 31 de dezembro de 2013. 

D EC RET A: 
A rt.  1º. Fica ab erto ao Orçamento Seguridade Social do M unicípio (L ei n.º 2.849, de 31 de dezembro 

de 2013), em favor da  Secretaria do Setor Primário e Abastecim ento na Unidade Orçam entária 
Em presa P arnaibana d e Serviço s - EM PA , Crédito Su plem entar no valor de R$ 20.00 0,00 (vinte mil 
reais), para atender a programação constante do A nexo I deste decreto. 

A rt.  2º. Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior, decorrerão da anulação 
parcial de dotação orçamentária, constante do Anexo II, de conformidade com o artigo 43, § 1º, inciso III d a 
Lei Federal n.º 4.320/64. 

A rt. 3º. E ste decreto entra em vigor nesta data. 
A rt. 4º. R evogam-se as d isposições em  contrário. 

 
RE GIST RE-SE , PU BL IQ UE -SE E  CU M PRA-SE. 

 
Parnaíba (PI), 21 de outubro de 2014. 

 
FLO R EN TINO  ALVE S VE RA S NE TO  

P refeito M unicipal  
 

JO SÉ  PED RO  PINTO  VERAS J UN IO R  
Secretário de Go vern o 

 
AL CENO R R OD RIG UE S CANDEIR A F ILH O  

Secretário da G estão  
 

A NA  CL ARA  B ATIST A SAM P AIO  
Superintendente de Planeja mento  

DECRETOS

Anexo I 
 

Data: 21/10/2014        Anexo ao Decreto Nº 2262/2014 
Crédito Suplementar Orçamento Seguridade Social 

Unid.  
O rçam. ATP R F onte Natureza  

da Despesa Especificação  Valor 
R$(1,00) 

1204 2167 100 3.3.90 .36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 20.000,00 
Valor Total R$ 20.000,00 

 
Anexo II 

 
Data: 21/10/2014        Anexo ao Decreto Nº 2262/2014 
Anulação  de Dotação Orçamento Seguridade Social 

Unid.  
O rçam. ATP R F onte Natureza  

da Despesa Especificação  Valor 
R$(1,00) 

1204 1360 100 3.3.90 .39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 10.000,00 
1204 2158 100 4.4.90 .52 Equipamentos e Material Perm anente 10.000,00 

Valor Total R$ 20.000,00 
 

 
E STADO  DO  PI AUÍ 

PRE FE ITURA MUNI CIP AL  DE  PARNAÍB A  
G ABI NETE  DO  PRE FE ITO  

 

DE CRETO  Nº. 2.2 63 /2014  
 

Tran sfere o feriado  do dia do  Servido r Público  p ara o  
dia 3 1 de outubro  de 2014, e dá  outras  pro vid ên ci as.   
 

O  PREF E ITO  MUNICIPAL DE P ARNAÍBA, Es tado  do Piau í, no uso d as at rib uiçõ es qu e lh e 
con fere a L ei Orgân ica Mu ni cip al, 

CO NSIDERANDO  o  Ofício  nº . 006 1/2 01 4, do  SINDSE M PI - S ind icato do s Servid ores Púb licos  
Efetivos d os M u nicípi os d o Norte do  P iauí;  

DECRET A: 
Art. 1º  -  Fica trans ferido  o  feriado d o  dia d o Serv ido r Púb lico , dia 2 8 de outu bro de 2 01 4, p ara o d ia 

31  de o utu bro  de 2 01 4, p as sand o es te a ser con sid erado  Po nto  Facultativ o em  to do s o s Órgão s e E ntida des d a 
Admi nis tração  Pú bli ca M un icipal Direta, Ind ireta e Autárqu ica. 

Art. 2 º  - Caberá aos Dirigen tes dos Órgão s e Entid ades a p res erv ação  e o fun cion amen to dos  serviço s 
essen ciais  afetos  às  resp ectivas áreas  de comp etência. 

Art. 3 º - R evo gadas  as  d isp os ições em con trário , es te Decreto entra em vig or a partir des ta data.  
 

REGI STRE-SE , PUBL IQUE -SE  E CUMP RA-S E. 
 

Parnaíb a (PI), 24  de ou tub ro  de 20 14 . 
 

F LO RE NTINO  ALVES VERAS NET O 
P refei to  M unicipa l 

 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº. 769/2014 

 
Dispõe sobre exoneração de pessoal ocupante de cargo 
em comissão. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAÍBA , Estado do Piauí, no uso das atribuições legais que 
lhe conferem o artigo 103, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município,  

CONSIDERANDO o disposto no Processo de nº. 2014/0031795, de 13 de outubro de 2014, que tem 
como objetivo o pedido de exoneração formulado pela própria servidora, previsto no artigo 45 da Lei nº 1.366, 
de 02 de abril de 1992, 

RESOLVE: 
Art. 1º. Exonerar, a pedido, RENATA DE MORAIS ACETI OLIVEIRA do exercício do cargo em 

comissão de Secretario da Corregedoria, lotado na Secretaria da Gestão, deste município. 
Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor e produzirá seus 

respectivos efeitos a partir desta data. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Parnaíba, 13 de outubro de 2014. 
 

FLORENTINO ALVES VERAS NETO 
Prefeito Municipal 

 
JOSÉ PEDRO PINTO VERAS JUNIOR 

Secretário de Governo 

PORTARIAS

 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº. 770/2014 

 
Dispõe sobre a destituição de servidor efetivo do 
exercício de função comissionada técnica. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAÍBA, Estado do Piauí, no uso das atribuições legais que 
lhe conferem o artigo 103, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município,  

RESOLVE: 
Art. 1º. Destituir o servidor efetivo LEVI ALVES MARTINS FILHO do exercício de Função 

Comissionada Técnica II,  lotado na Secretaria de Governo, deste município.  
Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor e produzirá seus 

respectivos efeitos a partir de 1º de novembro.  
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Parnaíba, 13 de outubro de 2014. 
 

FLORENTINO ALVES VERAS NETO 
Prefeito Municipal 

 
JOSÉ PEDRO PINTO VERAS JUNIOR 

Secretário de Governo 
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ES TAD O  DO  PIA UÍ 

PR EF EITU RA  M UN ICIPA L DE  PA RN AÍB A 
G AB INE TE  DO  PR EFE IT O 

 
TE RM O  DE  JUL GA M EN TO   

 
Processo A dministrativo Disciplinar nº  18709/20 13. 
Servidor indiciado: L UZIA M A RIA M E ND ES DA  SILV EIRA  
                               - professora – matrícula nº. 11087 
Objeto: A puração de irregularidade no serviço público municipal. 
 

V istos os presentes autos, verifiqu ei que: 
A  denúncia sobre a servidora Luzia M aria M endes da Silveira, professora, m atrícula nº  11087 , chegou 

ao conhecim ento  do Secretário da Gestão através do p rocesso nº 1 1343/2013  da S ecretaria de Edu cação do 
M unicípio  que solicitou  a apuração dos fatos relatados no ofício  nº 013/2013 do C onselho Regional d e 
Educação Física do  P iauí – C REF5  que recebeu uma denúncia anônim a de que a referida p rofessora estaria 
exercendo a profissão privativa do profissional de educação física, sem  ter a chancela do Conselho R egional 
de Edu cação Física, por conseguinte, sem form ação ou titularidade para tal m ister e que a m esm a vem  usando 
um docum ento falso na Escola M unicipal Roland Jacob onde diz que ela é grad uada em  educação física.  

O  Secretário da Gestão determinou a abertura de um a sindicância para apurar as irregularidades 
apontadas. A  com issão sindicante, após a oitiva de depoimentos e análise de docum entos , sugeriu a abertura 
de processo adm inistrativo disciplinar tendo em vista a conclusão apontar que a professora Luzia M aria 
M endes da Silveira está exercendo a função de professora de educação física de m aneira irregular por  não ter 
graduação na área e sem registro no conselho , b em como, h á indícios qu e a mesma apresentou diploma falso 
de graduação em  educação física nos registros de arquivos da E scola M un icipal Roland Jacob e no sistem a de 
recadastramen to m unicipal.  

O  S ecretário da G estão através d a Portaria nº 20/S EGES /20 13 determ inou o  afastam en to da servidora 
do exercício do cargo de professora do m unicípio pelo p razo de 60 (sessenta) dias e encaminhou cópia  do 
pro cesso sindicante à Procuradoria Geral do M unicípio solicitando que este órgão se dirija ao  M inistério 
Público para adoção das m edidas legais cabíveis.   

A pós a abertura do presente processo adm inistrativo disciplinar, a servidora foi indiciada por exerc ício 
irregu lar da profissão, artigo 47 do D ecreto Lei nº  3.688/4 1 (Lei das C ontravenções Pena is), crime con tra a 
administração pública – falsificação de documento público – artigo 297  do C ódigo Penal e transgressão ao 
artigo 93, VI da lei 2.560/10 (Plan o d e Carreira e R emuneração dos Profissionais d a Educação Básica do 
M unicípio  de Parnaíba-P I), condu ta passível da penalidade de d emissão p revista nos artigos 95 da lei 2.560/10 
e artigo s 1 32, III e 13 7, I, da lei 1366/9 2. 

N a in strução verificou-se que: 
A  indiciad a apresentou defesa escrita dentro do prazo legal através de advogado habilitado e em 

resum o alegou que não é autora de praticar o ato de falsificação de docum ento púb lico. Que é professora 
efetiva do m unicípio d esde 1986 e que trabalha como professora de educação física desde 2002 , lotada  no 
colégio R oland  Jacob. Q ue em  2007  fez pós-graduação em  educação física na U niversidade Estadu al d o Piauí 
e devid o su a experiência e pós-gradu ação  ministrou aulas teóricas de educação física para a modalidade de 
educação de jovens e adultos, bem com o, no período de 2000 a 2 012 , atuou como técnica em educaç ão física 
na 1ª G erencia Regional de Educação Física, assim com o, ministrou au las de educação física no Estado  de 
1986 a 2008, consoante d ocum entos acostados, onde é tam bém funcionária efetiva.   

Q ue desde o período que assum iu com o professora de ed ucação física, jam ais acostou o documen to 
em q uestão, até mesmo  porque não havia necessidade, já que p reenchia, naquela ocasião, os requisitos  parta 
ministrar tal disciplina. Q ue o arquivo pessoal do funcio nário é de livre acesso, n ão existindo um  fu ncionário 
encarregado de entregar a pasta individual, cada funcionário procura a sua pasta. 

R equereu a expedição de ofício à Secretaria de Educação para inform ar sobre o seu arquivo pessoal, 
arrolou duas pessoas como testemunhas e pediu o arquivamento do feito. 

TERMO DE JULGAMENTO

Em bora a Com issão Processante, presidida pelo C orregedor Geral do M unicípio tenha concluído no 
R ELA TÓ RIO  de fls. 116 a 121 que a p rofessora L UZIA  M AR IA  M END ES D A SILVE IR A, no ex ercício  do  
cargo de professora de educação física a partir de 2002, não possui graduação em  educação física e não tem  
registro no C onselho R egional de Educação Física e, ainda, apresentou  p rovável docum ento falso nos 
arquivos da Escola M unicipal Roland Jacob e n o recadastram ento  dos servidores municipais realizado em  
201 3 o  qu e po deria sujeitar a infratora a sofrer pena de DE M ISSÃ O pela prática de crimes contra a 
adm inistração  pública,- entendo que, no caso em  espécie, não se pode deixar de considerar o seguinte: 

- que a in diciada ingressou regularm ente no serviço público municip al como professora efetiva em  
198 6, não tendo praticado qualquer ato ilícito para obter a respectiva nom eação; 

- que o trabalho d esenvolvido na rede pública mun icipal de ensino LU ZIA  MA R IA M EN DES  D A  
S ILV EIRA  é legitimo  de modo que a P refeitura M unicipal de Parnaíba não poderia exigir a restitu ição de 
salário;  

- que não ficou evidenciado nos autos se a mudança de professo ra de história (com qualificação 
exigida para tanto) para o exercício do cargo de professora de educação física a partir de 2002, ocorreu por 
efetiva culpa da indiciada; 

- que do trabalho desenvolvido por LUZ IA M AR IA  M EN DE S D A SIL VE IRA  como professora de 
educação física sem  a devida qualificação não provieram danos para o serviço p úblico, o que não pode 
deixar de ser considerado na aplicação da pena; 

- que a mencionada servidora presentemen te d ando  aula de educação física no m unicípio, estando 
por permuta, lotada na Secretaria Estadual de Educação; 

- qu e, até o mom ento , n ão existe decisão judicial condenando L UZIA M AR IA M EN DES D A  
S ILV EIRA  pela prática de crim e de falsificação de documentos;  

Diante do exposto, considerando  toda a situação fática acim a, resolvo cancelar a cessão d a servidora  
para a Gerência Regio nal de Educação de Parnaíba, órgão vinculado à Secretaria E stadual de E ducação  e 
aplico a penalidade de SUS PENS ÃO , pelo prazo de 90 (noventa) dias à professora LU ZIA  M A RIA  
M E NDE S DA  SILV EIR A, m atrícula 11087, com fundamen to nos artigos 132, II e 135 da lei 1366/92 
(Estatuto dos Servidores Públicos do M unicípio de Parnaíba).  

Este processo ficará arquivado, temporariam ente, aguardando  decisão de processo judicial criminal, 
ond e se poderá, efetivamente, coletar novas provas, procedimentos e perícias q ue forem necessárias e  
concluir pela prática ou n ão de crim es. E m surgindo tal condenação, o processo deverá ser desarquivado e 
juntada a referida decisão, encam inhand o-se os autos para reforma do julgamento, pelo sen ho r Prefeito. 

Para que se efetive o co ntrole externo da Administração e a conseqüente ap uração e denúncia no  
âm bito do titular da ação penal, encaminhe-se cópia deste julgam ento ao M inistério P úblico. 

À vista do presente julgamento determino q ue seja procedida sua publicação na imprensa oficial ou 
ciência ou providências complem entares.  

 
Parnaíba (PI), 24 de o utubro de 2014 

 
A LC ENO R  RO DR IGU ES  CAN DE IRA  FILH O  

S ecretário M unicipal da G estão 

 
E STADO  DO  PI AUÍ 

PRE FE ITURA MUNI CIPAL  DE  PARNAÍB A 
PRO CURADORI A G ERAL DO M UNICÍPIO  

CENTRAL DE  L ICIT AÇ ÕE S E  CO NTRATO S ADMI NI STRATI VOS 
 

AVISO  DE LICI TAÇÃO 
 

CONCO RRÊNCIA Nº 013/2014  –  PM P/PI .  
OB JET O:  CONTRATAÇÃO DE EMP RESA DE ENGENHARIA PARA A EXECUÇÃO DA  OBR A DO 
CENTR O DE ARTES E ESPORTES UNIFICADOS – C EU NO MUNICÍPIO DE PARNAÍBA - PI. 
TIPO : M ENOR PREÇO GLOB AL, OB SERVADAS AS  DIR ETR IZES DO ART. 45, §  1 º, INC. I, DA LEI 
8.666/ 93 .  
FO RMA DE EXE CUÇÃO :  INDIRETA.  
REGI ME:  EM PREITADA POR PREÇO GLOBAL 
DAT A DE  AB ERTURA:  26 /11/2014, ÀS  09: 00 H.  
SUPO RTE  LEG AL:  LEI N.º 8.666/ 93  C/C  LEI N.º 8 .883/94 E DEM AIS DISPOSITIVOS LEGAIS 
PER TINENTES.  
FO NTE  DE  RE CURSO S:  110.  
LO CAL : SALA DE LIC ITAÇÕES DA PREFEITURA M UNIC IP AL DE P ARNAÍB A.  

A Comis são Permanente de Licitação do M un icípi o de Parnaíba torna púb lico que realizará 
procedimen to l icitat ório na m odalidade declarada na emen ta, o qual deverá ser reg ido  pela Lei  n.º  8.666/ 93  e 
suas  alterações posteriores. O Edital está à d isposição  dos  in teres sados na sala da C .P .L ., si tuad a na Rua 
Itaúna, 1434, B airro  Pindorama, P arnaíba-PI. Inform ações com plem entares sobre a licitação  poderão  ser 
ob tidas  pelo s telefones  (86 ) 3323  1724  e e-mail cp l@parnaiba.pi .gov.br  ou ainda, na sala da C om iss ão  
Perm anen te de L icitação  localizada no endereço supra menci onado , de segunda à s exta-feira, no  ho rário de 08  
às 13h.  

 
Parnaíba (PI), 23  de ou tub ro  de 2014 . 

 
M ARIO  S ERGI O FERREI RA M AIA 

Pr esiden te da  C omis são  Permanen te de Licitação (Grupo I) 
Mun icípio  de Parnaíba –  PI  

LICITAÇÃO

 
E STADO  DO  PI AUÍ 

PRE FE ITURA MUNICIPAL  DE  PARNAÍB A 
PRO CURADORIA G ERAL DO M UNICÍPIO  

CENTRAL DE  L ICIT AÇ ÕE S E  CO NTRATO S ADMINISTRATIVOS 
 

COM UNICADO 
 

ALT ERAÇÃO –  PRE GÃO  PRES ENCIAL Nº 111 /2014 
 

O M UNICÍPIO  DE PARNAIB A , através  da Central de L icit ações e C ontratos Admin istrativos e do  
Pregoeiro Manoel Wagner de Araú jo  Freire Sobrinh o, to rna públi ca a retificação em  sua data do  
PRE GÃO  PRES ENCIAL Nº 111 /2014  –  CL CA/ PM P, tendo sua data de realização  para o dia 05 /11/2014  
às 13 :00  horas. 

Res saltamos que o  m esmo  en con tra-se à d isposição  dos  licitan tes interessados em participar do  
referi do  certam e na sede adm ini strati va da Prefei tura M un icipal de Parnaíba (PI) e que permanecem  
inalteradas as demais di sposições  ed italícias.  

 
Parnaíba (PI), 23  de ou tub ro  de 2014. 

 
M ANOE L WAGNE R DE ARAUJO  FREIRE  SO BRINH O  

Pregoeiro  

 
E STADO  DO  PI AUÍ 

PRE FE ITURA MUNI CIP AL  DE  PARNAÍB A  
PRO C URADORI A G ERAL DO M UNICÍPIO  

CENTRAL DE  L ICIT AÇ ÕE S E  CO N TRATO S ADMI NI STRATI VOS 
 

AT A EXTRATO PAR CIAL  Nº L XXV/20 14  – PM P- PARNAIBA-PI 
PROC ES SO ADM INISTR ATIVO Nº 27 .30 4/2 01 4 – PM P- P AR NAIB A-P I 

PREGÃO P RESENC IAL Nº. 09 2/20 14  –  P MP - PARNAIBA -PI 
 

Objeto : REGISTR O DE P REÇOS, PE LO P ER IODO DE  1 2 (DOZE) M ESES , P ARA E VENT UAL 
AQU ISIÇÃO DE  K IT  DIABETES , VISANDO AT ENDER  AS NEC ES SIDADE S DO MUNICIPIO DE 
PARNAÍB A (P I). 
Preg oeira: Pris cylla Vaz d e C arv alho  
Adjudicação: 21/1 0/2 01 4 
Homolo gação: 2 1/1 0/2 01 4 

 
DE TENT ORAS DE P REÇO S REGI STRADO S (P ESSO A JURÍDI CA) - CO TAÇÃO  P O R I TEM . 

EXTRATOS

IT EM ES PE CIFICAÇÃO MARCA VALO R (R$) 
01 Lancet a p icadora descartável. STERILANCE 0 ,04  

Vencedor: DIS TR IBU IDORA DE MEDICAM ENTOS SAUDE E VIDA LTDA-M E 
2 º: DIMENSAO DISTR IB UIDORA DE MEDICAM ENTOS LTDA 

02 Lancet a p icadora descartável un iversal para lancetador em  
plástico . PREM IUM  0 ,07  

Vencedor: DIM ENSAO DISTRIB UIDOR A DE M EDICAM ENTOS LTDA 
2 º: DISTRIB UIDOR A DE M EDICAM ENTOS S AUDE E VIDA LTDA -ME 

03 Fita para g licemia para aparelho Testline. TESTLINE 0 ,80  
Vencedor: DISTRIB UIDOR A DE M EDICAM ENTOS  SAUDE E VIDA LTDA-M E 

2º: DIM ENSAO DISTRIBUIDOR A DE M EDICAM ENTOS LTDA  
04 Fita para g licemia para aparelho On C al Pl us. ON CALL PLUS 0 ,77  

Vencedor: DIM ENSAO DISTRIB UIDOR A DE M EDICAM ENTOS LTDA 

05 Seringa descartável  est éril de 1ml, para in su lina, com  
agul ha 13x4 ,5  com  s istema de destruição  após  o  uso . SR 1 ,05  

Vencedor: Vencedor: DISTRIBUIDORA DE M EDIC AMENTOS SAUDE E VIDA LTDA -M E 

06 Seringa descartável  est éril de 1ml, para in su lina, com  
agul ha 13x3 ,8  com  s istema de destruição  após  o  uso . SR 1 ,05  

Vencedor: Vencedor: DISTRIB UIDO RA DE  M EDICAM ENTO S SAUDE E VIDA LTDA-ME  
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Co nt. ATA EXT RAT O P ARCIAL Nº L XX V/20 14  –  PM P- P ARNAIBA -P I 
 
OBS ER VAÇÕE S GERA IS SOBR E O ITE M : 
 
1 . O  ob jeto poderá ser fornecid o em condições equivalentes ou similar, po dendo  o agente ad ministrativo 
d epend en do de cada caso con creto , ajustar , po r acordo entre as partes, entreg a de o bjeto s semelhantes o u em 
cond ição similar  desde qu e man tid os o s preços  nas mesmas prop orções e g aran tid a a qualidade do  produto 
reg istrado, ex ceto quando , comprovadamente, o pro duto reneg ociado  for de melh or qu alidade; nesse caso , os custos 
adicionais deverão ser cobrado s em sep arad o mediante ju stificativa circunstanciada que explicite adequadamente a 
mo tiv ação para p rática do ato , inclusive q uanto a compatibilidade para com os preços do mercado vige nte. 
2 . Os I tens  em reg istro desti nam-se a con trato s relativ os ao ex ercício  2 014 /2 01 5; n o silên cio  d as p artes , a ata 
s erá prorrog ada, automaticamen te, p or igu al período con forme regul amentação  lo cal; 
3 . É  ob ri gação d o agen te contratante in dicar n o p edid o de lib eração a do tação orçamen tári a q ue su po rtará a 
d espes a. 
4 . A  co ns ulta prévia (o fício ou  requ erim ento ) e o  p edid o de liberação dev em s er dirig ido s ao gerenciado r da 
Ata do  Si stema de Regi stro de Preços – SRP/ PM P/PI, com  an uên cia d e su a co ord en ação cen tral.  A s có pias 
d aqu eles do cum ento s, a L iberação , a cóp ia do  Extrato Parcial e a cóp ia da Ata de Regi stro, dev em fazer p arte 
in tegrant e d o process o admi nis trativ o com o ob rigação  d a con trata, a f im  d e in struir seu pro ces so 
ad equ ad amen te. 
 
I NFO RMAÇÕ ES PA RA EFE ITO S CONT RAT U AIS:  
 
LI CITANT E DIST RIBUI DO R A DE ME DI CAMENT OS SAUDE E  VI DA LT DA -M E*  
CNP J 1 0.64 5.5 10 /00 01 -7 0 IN SC . E STAD UAL 1 9.4 68 .6 8 9-2 
EN DE REÇO Av. Nações Un idas n º. 83 4 CE P 64.019 .23 0 
CIDADE TE RE SINA-PI E -MAIL  Licitação.sau devi da@ h otm ai l.co m 
CO NTATO  DEIL TO NRICARDO DA  SIL VA ARAUJO  
CP F 0 05 .8 27 .97 3-30  FON E  (86 ) 3 32 3-39 80  

 
LI CITANT E DIM EN SA O  DI STR IB UIDORA  DE M EDIC AME N OS L TDA  
CNP J 0 2.95 6.1 30 /00 01 -2 8 I NSC. E STADUAL 1 9.4 42 .7 57 -9  
EN DE REÇO Av. Ind ust rial G il M artin s, Nº . 1 2 03 , Bairro PIO XII  CE P 64.01 9-82 5 
CIDADE T ERESINA-PI E -M AIL licitacao @ di mens aod istr ibu id ora.co m 
CO NTATO  Ro berto  M arinh o Barros dos San tos  
CP F 8 46 .5 82 .90 3-91  FO NE  (86 ) 3 32 3-39 80  

 

EXTRATOS

 
E STADO  DO  PI AUÍ 

PRE FE ITURA MUNI CIP AL  DE  PARNAÍB A  
SECRET ARIA DE MEI O AMB IE NTE E RECURSO S HI DRI COS 

 

CONVOCA ÇÃ O 
 

C onvocam os  Vossa Senh oria p ara com parecer a reun ião  d o  C on selho  M u nicip al d o Meio  
Ambiente (COM DEM A), co m a fi nalid ade de d iscuti r ass unt os estab elecido s em pau ta para melh or 
desen vo lvim ento  das ativ idad es .  

Será realizad o no  MI NI  AUDITÓ RIO  d a UNIVERSIDADE  EST ADUAL  DO  PI AUI - 
UESPI, no  di a 29  de outubro deste ano , à s 09 :00  ho ras , onde serão d el iberados os seg uin tes temas : 
?  Li cencia mento Ambiental   
?  Regim ento  Intern o do  CO MDEM A  
?  No va  estrutura do  Co nselho  
Sem mais  para o  mo ment o, co nt am os  co m a su a in dis pensável presen ça.  
 

Parn aíba, 13  d e ou tub ro  de 2014  
 

CARLO S EDUARDO DE SO UZA SILVA  
Secretario M un icipal d e M eio  Am bien te 

Parn aíba-PI  

CONVOCAÇÃO

RESOLUÇÃO

 
E STADO  DO  PI AUÍ 

PRE FE ITURA MUNI CIP AL  DE  PARNAÍB A  
SE CRETARIA DE E DUCAÇÃO  

 
PO RTARIA SEDUC Nº 0 6/ 20 14  

 
Disp õe sob re a Co mis são  de Técnica  d e A deq uação  do  
Pla no  M unicipal d e E duca ção  -  PM E . 
 

A SECRE TÁRIA M UNICIPAL DE  EDUCAÇÃO DE  PARNAÍ BA, E stad o d o Piau í, no  us o d e 
suas  atr ibuiçõ es e p rerrog ativas  l eg ais e a partir d a necessi dade de in stitu cion alizar m ecan ism os  d e  
planejament o educacio nal particip ativo , d emo crático  e con siderand o: 

a) as  d eliberações d o Plano  N aci onal  d e Ed ucação Lei Nº  10 .1 72 /2001 ;  
b ) as deli berações da Co nferên cia Nacio nal de Educação  d e 20 10  -  CONAE;  
c) as  d eliberações d a L ei Nº 13 .00 5/2 01 4 qu e ap rov a o  no vo Plan o Nacio nal de Educação ;  
d ) as deli berações do  Plano  M u nicipal de Ed ucação -  P ME  - L ei Nº 2.4 61 /20 08 ; 
e) a n eces sidad e de cump rir as açõ es  do  M in istério d a Edu cação pertin entes  às p olíticas  educaci onai s 

que g aran tam a democrat ização  d a g estão ; a qu alid ade s ocial da edu cação  e a com petên cia d o mu ni cí pio  n a 
coo rd enação d a p olítica mun ici pal de edu cação  das d iferentes  etap as e m odalidades de ensino , 

RESO LVE : 
Art. 1 º -  In stitu ir a Co mis são Técnica para atu ar n o pro ces so  d e Ad equ ação  do  P lano  M u nicipal d e 

Ed ucação - P ME , compo sta po r div ersos  s egmen tos  da educação  d o M un icípio  de Parn aíba entre eles 
rep res en tant es  d a S ecretaria M un icipal d e Edu cação ; Co nselho M un icipal de Educação ; Con selh o do  
FUNDEB ; C onselh o de Alim entação Esco lar; 1 ª Gerência Reg ion al d e Ed ucação; SINTE, In stit uiçõ es  de 
En sin o Su perior , en tre o utros . 

Art. 2 º-  Ficam no mead os  para comp or a C om issão  Técn ica no p ro cesso  de Adequ ação d o Plano  
Mu n ici pal de Parnaíba -  P ME : 

1 . An a Pau la d e Sou sa Silva/SEDUC  
2 . Narjara M ach ado  Benicio /SE DUC 
3 . Ren ata P into  Araúj o M ach ado /1ª GRE   
4 . G laci Val  B arbos a/ 1ª GRE  
5 . M ari a Inácia Dou rad o M achad o/FUNDE B  
6 . M ari a da C on ceição  T eles d e C arv alho /1ª GRE   
7 . M ari a Aurio neid a Carv alho  Fern and es /SE DUC  
8 . M ari a de Lo urdes Card oso  Carvalho / SEDUC   
9 . San dra C hav es Pesso a B arros /SEDUC  
1 0. Ros ang ela C arv alho  d e Araúj o/SE DUC  
1 1. Samara d e Ol iveira Si lva/UESPI 
1 2. Claud iane dos San tos Sil va /CAE  
1 3. Maria do  R os ário  de Fatima Vieira d a Sil va/SEDUC 
1 4. Lu cinete M iran da Bitten cou rt  Freire - Secretária Ex ecutiv a d e F un dos/SEDUC  
1 5. Floriza Sales Fon tinele/CM E/PHB   
1 6. Lina Farias M ello /Pro curado ra Ad jun ta d a Política da Edu cação  Púb lica  
1 7. Nad ja M aria da Silva Araújo /Rep resen tante d o SINTE -P HB  
1 8. Maria do  Am paro  B rito  de Albu qu erq ue Ram os  / Representan te da 1ª GRE  
1 9. Hel ana Maria Sou za M esquita/SEDUC 
2 0. J os é Djalm a d e Lacerda/Ass esso r d e Proj et os da Prefei tura M u nicipal de Parn aíba.  

RETIFICAÇÃO

Art. 3 º -  São atribu ições d a Co mi ssão  Técnica d o Plano  Mu nicip al de Educação :  
I . E lab orar a meto do log ia e os  p ro cedim ento s do  p ro cesso  de adequ ação do  Pl an o M un icipal d e 

E du cação ; 
II . Preparar e coo rdenar as reu niõ es de dis cuss ão so bre o  Plano  M u nicip al d e Ed ucação; 
III. Desen vol ver es tud os  necessários  à elab oração d o di agnó stico  situ acio nal d o M u nicípi o de 

Parnaíb a;   
IV . C on vo car lid eran ças  co mu nit árias  e rep resentaçõ es  d e organ izações d a so ciedad e civ il: con selh os 

escol ares, m ov imen tos  so ciais, ass ociações de p ais e al uno s, s ind icat os, co nselh o s, mo vim ento  LGBT’, 
mo vi ment o d a m ulh er, mo vim ento  n eg ro, en tre ou tros para di scus são de p ro bl emas e prio rid ades 
edu cacion ais  do  M u nicíp io; 

V . Definir  form as e d inâm icas de fu ncio nam ento  e con su lta po pu lar e de p artici pação d o s órg ãos 
pú bli cos e entid ades  p rivad as qu e participarão co mo ato res no  process o d e ad equ ação  do  Plano  M un icipal de 
E du cação ; 

VI. An alisar e si stematizar as  p rop ostas  d e alterações d o texto  origin al do  P ME apresentad as pelas 
su bco mis sões ; 

VII. Realizar semin ários p ara eleição prév ia d os  d elegad os q ue particip arão d a Con ferencia 
M un icipal com  direito a vo to;  

VIII. Sistem atizar as in fo rm ações e os  resu ltado s do s deb ates; 
IX . Geren ciar o d esenv olv imen to do  pro ces so de ad equação  dem ocrática do  PM E ju ntamen te co m a 

Co mis são Execu tiva e Con selh o M un icipal d e E du cação  para que seja o  m ais amp lo, plu ral e d emocrático 
po ssí vel; 

X . C oo rd enar a redação do  do cum ento -referên cia do  PM E a ser ap resen tado  na Co nferên cia 
M un icipal de Edu cação ;  

XI. Organ izar a Co nferên cia M u nicip al de Ed ucação;  
XII. E labo rar reg imen to p ara org an ização do s trabalho s da C on ferencia M un ici pal de Edu cação ; 
XIII. Co orden ar redação final d o do cum ento -referen cia d o Plano  M uni ci pal de Educação ; 
Art. 4º -  A p articip ação  da C om issão  T écnica d o p ro cesso  de ad equ ação   d o Plan o M u nicip al de 

E du cação  será con sid erad a d e relevan te interesse pú blico  e n ão será remu nerada.  
Art. 5 º  -  Es ta P ortaria entra em vig or na d ata d e s ua pu blicação . 

 
REG IST RE -SE, PUB LIQ UE-SE E CUMP RA -SE.  

 
Parnaíb a, 2 4 de setem bro d e 2 01 4. 

 
VALÉ RIA SILVA ARAÚJO  

Secretá ria Interina  de Ed ucaçã o 


